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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0079/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA REALIZADA UMA MAIOR 
DIVULGAÇÃO DO ESTATUTO DO IDOSO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de que haja uma maior divulgação do Estatuto do Idoso por 
parte do Poder Público. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de Fevereiro de 2008. 
 
 
ELIAS GHIOTTO 
ELIAS GIOTTO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Após sete anos tramitando no Congresso, o Estatuto do Idoso foi 
aprovado em setembro de 2003 e sancionado pelo presidente da República no mês 
seguinte, ampliando os direitos dos cidadãos com idade acima de 60 anos. Mais 
abrangente que a Política Nacional do Idoso, lei de 1994 que dava garantias à terceira 
idade, o estatuto institui penas severas para quem desrespeitar ou abandonar cidadãos 
da terceira idade. 

Assim o idoso tem atendimento preferencial no Sistema Único de 
Saúde (SUS). A distribuição de remédios aos idosos, principalmente os de uso 
continuado (hipertensão, diabetes etc.), deve ser gratuita, assim como a de próteses e 
órteses. 

Os planos de saúde não podem reajustar as mensalidades de acordo 
com o critério da idade. Os maiores de 65 anos têm direito ao transporte coletivo 
público gratuito. 

Nenhum idoso poderá ser objeto de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão. 

Quem discriminar o idoso, impedindo ou dificultando seu acesso a 
operações bancárias, aos meios de transporte ou a qualquer outro meio de exercer sua 
cidadania pode ser condenado e a pena varia de seis meses a um ano de reclusão, 
além de multa. 

Tendo em vista esses e muitos outros direitos a que os idosos fazem 
jus, é que apresentamos a presente propositura para que o Poder Público faça uma 
maior divulgação do Estatuto do Idoso, para que a população idosa votuporanguense 
tome conhecimento dos seus direitos por lei garantidos. 
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